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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Resolução n° 37/2021, de autoria do Nobre Vereador 
Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite, que "Modifica a redação do art. 20  e 
acrescenta o § 31  ao art. 31  na Resolução n° 471, de 25 de abril de 2019 (Sobre 
a concessão da "Medalha Ana Abelha')". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 21  e 31  do mesmo artigo. 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 



LU 	N1'O PEREIRA FILHO 
Preid nte 

: 
CR1S1IA ANU CIAÇAO DOS PASSOS 

Membro 
NIZETI ILVESTRE 

Relator 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PR 37/2021 

Trata-se de Projeto de Resolução 37/2021 que "Modifica a 
redação do art. 20  e acrescenta o § 31  ao art. 31  na Resolução n° 471, de 25 de abril 
de 2019 (Sobre a concessão da "Medalha Ana Abelha')", de autoria do Nobre 
Vereador Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica que, em exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Verificamos que, quanto à legalidade, a propositura está 
condizente com o nosso direito positivo (art. 87 do RIOS) como um ato, conforme a 
doutrina, de efeito concreto e interno a esta Edilidade. 

Quanto ao processo legislativo, o projeto encontra respaldo 
no art. 35, VII da Lei Orgânica Municipal. 

No aspecto material, trata-se de alteração normativa da 
Resolução n°471, de 2019, que dispõe sobre a concessão da Medalha Ana Abelha, 
cabendo aos parlamentares o mérito político da alteração. 

Isto posto, nada a opor  sob o aspecto legal do presente 
Projeto de Resolução, ressaltar)do-se( qe a ua aprovação depende da maioria 
simples de votos. 	 / 

S/C./18 deo, t9ro 	2021. 


